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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº. 84/2025 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração da 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Tributária, Documento de 

Formalização da Demanda – DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do 

processo de contratação. 

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: CLERISTON LEITE MENESES 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Descrição sucinta do objeto: 

Recuperação de vias públicas urbanas e rurais no município de Capinzal do Norte/MA, mediante 

execução de serviços de tapa-buracos, recapeamento asfáltico e pavimentação em blocos 

intertravados. 

1.2- Justificativa da necessidade da contratação: 

Atualmente, a malha viária do município de Capinzal do Norte apresenta um avançado estado de 

deterioração decorrente de fatores como o fim da vida útil das camadas asfálticas, a ação rigorosa 

do período chuvoso na região e o aumento do tráfego de veículos pesados. 

Observa-se a incidência generalizada de patologias como desagregação, buracos (panelas), fissuras 

e desgaste superficial. Tais problemas comprometem a trafegabilidade, elevam o risco de acidentes 

e dificultam o acesso a serviços essenciais, como o transporte escolar, a coleta de lixo e o 

deslocamento de ambulâncias. A infraestrutura atual não comporta mais apenas manutenções 

pontuais de rotina, exigindo uma intervenção estruturada de engenharia para restaurar a 

funcionalidade das vias. 

Diante desse cenário, a contratação de serviços especializados é a única forma de evitar que o 

problema se agrave e cause prejuízos ainda maiores ao interesse público. Recuperar o pavimento 

agora, além de garantir a segurança e o bem-estar da nossa população, é uma medida de economia, 

pois impede que a estrutura das ruas se perca totalmente. Com as vias recuperadas, garantimos que 

a continuidade da prestação dos serviços com agilidade e que o cidadão de Capinzal do Norte 

possa circular com dignidade e segurança. 

1.3- Data Prevista da Demanda: JANEIRO/2026 

1.4- Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Não houve elaboração do Plano de 

Contratação Anual (PCA) para o município de Capinzal do Norte em 2024, então a referida 

demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos 
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e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das 

necessidades imediatas e na priorização de ações que asseguram a continuidade dos serviços 

públicos essenciais. Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do 

PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste 

importante instrumento de planejamento e gestão das contratações do município. 

1.5-     Quantidades necessárias: O quantitativo apresentado foi estimado com base na demanda 

urgente do município e com base em contratações realizadas nos anos anteriores. Esses dados 

foram analisados para fornecer uma previsão aproximada das necessidades futuras, garantindo que 

os recursos sejam alocados de forma adequada para atender à demanda esperada. Vale ressaltar 

que os quantitativos podem variar de acordo com as circunstâncias específicas de cada contratação. 

 

 

 

 

 

Capinzal do Norte/MA, 09 de dezembro de 2025. 

 

____________________________________________________________ 

CLERISTON LEITE MENESES  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

Portaria GABPM Nº 014/2025 

 

 


